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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
EXTRATO DO CONTRATO N” 144/SUPEL/2022

CONTRATO: 144/SUPEL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 044/2022/PMMN/RO 
PROCESSO N° 0001167.2.1-2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, 
com Recurso Federal contemplado ao nosso Município através da proposta N° 11957.240000/1220-05, aprovado através de Resolução N° 
039/2022/CMS/MONTE NEGRO-RO, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital.

IT E M Q U A N T . U N D . D E S C R IÇ Ã O V A L O R  U N IT . V A L O R  T O T A L

01 U N D 02

P R O JE T O R  M U L T IM ÍD IA  (D A T A S H O W ) -  E s p e c if ic a ç ã o  m ín im a : D e v e  e s ta r  em  
lin h a  d e  p ro d u ç ã o  p e lo  fa b ric a n te , d e v e  p o s s u ir  te c n o lo g ia  L C D  o u  D L P ; R e s o lu ç ã o  
m ín im a  n a t iv a  d e  192 0  x  10 8 0 ; C o n tr a s te  m ín im o  d e  1 0 000 :1  D e v e  p o s s u ir ,  n o  m ín im o , 
o s  s e g u in te s  t ip o s  d e  c o n e x ã o :  01 (u m a) V G A , 01 (u m a ) H D M I; 01 e n tra d a  U S B . 
L u m in o s id a d e  m ín im a  d e  3 0 0 0  lu m en s ; A lto - fa la n te  in te g ra d o  n o  p ro je to r ;  A lim e n ta ç ã o  
a u to m á tic a  1 0 0 -1 2 0 V , 2 2 0 -2 4 0 V ; C o n tro le  re m o to ;  c a b o  d e  a l im e n ta ç ã o ; C a b o  V G A ; 
M a n u a l  d o  u s u á r io ;  S u p o r ta r  a  e x ib iç ã o  d e  a rq u iv o s  a  p a r t i r  d e  u m  p e n -d r iv e  d ire to  no  
p ro je to r  ( s e m  o  u so  d e  p c ) ;  O  e q u ip a m e n to  d e v e rá  s e r  n o v o , s e m  u s o ,  re fo rm a  o u  
re c o n d ic io n a m e n to ;

R $  5 .4 3 9 ,9 9 R $  1 0 .8 7 9 ,9 8

0 2 U N D 01

C O M P U T A D O R  P O R T Á T IL  (N O T E B O O K ) -  E s p e c if ic a ç ã o  m ín im a : q u e  e s te ja  e m  
lin h a  d e  p ro d u ç ã o  p e lo  fa b ric a n te . C o m p u ta d o r  p o rtá t i l  (n o te b o o k )  c o m  p ro c e s s a d o r  q u e  
p o s s u a  n o  m ín im o  4  N ú c le o s , 8 th e re a d s  e  fre q u ê n c ia  d e  2 .4  G H z ; U n id a d e  d e  
A rm a z e n a m e n to  S S D  2 4 0  G B  in te rfa c e  P C Ie  N V M e  M .2  , m e m ó ria  R A M  d e  8 G B , e m  2 
m ó d u lo s  id ê n t ic o s  d e  4  G B  c a d a , d o  t ip o  S D R A M  D D R 4  3 0 0 0  M H z  o u  su p e r io r , te la  
L C D  d e  14 o u  15 p o le g a d a s  w id e s c re e n , A n ti  re f le x o , s u p o r ta r  re so lu ç ã o  F U L L  H D  
(1 9 2 0  x  1 0 8 0  p ix e ls ) ,  re tro  i lu m in a d a  p o r  L E D , o  te c la d o  d e v e rá  c o n te r  to d o s  o s  
c a ra c te re s  d a  l ín g u a  p o r tu g u e s a , in c lu s iv e  ç  e  a c e n to s , n a s  m e s m a s  p o s iç õ e s  d o  te c la d o  
p a d rã o  A B N T 2 , m o u se  to u c h p a d  c o m  2  b o tõ e s  in te g ra d o s , m o u s e  ó p tic o  c o m  c o n e x ã o  
U S B  e  b o tã o  d e  ro la g e m  (sc ro ll) ,  in te rfa c e s  d e  re d e  1 0 /1 0 0 /1 0 0 0  c o n e c to r  r j-4 5  fê m e a  e 
W IF I  p a d r ã o  IE E E  80 2 .1 1  b /g /n /a c , B lu e to o th  m ín im o  4 .0 . S is te m a  o p e ra c io n a l  
W in d o w s  10  p ro  (6 4  b its ) ,  b a te r ia  re c a r re g á v e l d o  t ip o  ío n  d e  l í tio n  c o m  n o  m ín im o  4  
c é lu la s , fo n te  e x te rn a  a u to m á tic a  c o m p a tív e l  c o m  o  item , p o s s u ir  in te rfa c e s  U S B  2 .0  e 
3 .0 ,  1 H D M I o u  d is p la y  p o rt  e  1 V G A , le i to r  d e  c a r tã o , w e b e a m  F U L L  H D  (1 0 8 0  p ). 
D e v e rá  v i r  a c o m p a n h a d o  d e  m a le ta  d o  tip o  a c o lc h o a d a  p a ra  t ra n s p o r te  e 
a c o n d ic io n a m e n to  d o  e q u ip a m e n to . O  e q u ip a m e n to  d e v e rá  s e r  n o v o , s e m  u s o , re fo rm a  o u  
re c o n d ic io n a m e n to .

R $  4 .9 4 0 ,0 0 R $  4 .9 4 0 ,0 0

03 U N D 01
A R M Á R IO  D E  A Ç O  - M A T E R IA L  D E  C O N F E C Ç Ã O  A Ç O  |D IM E N S Ô E S  A L T U R A  
D E  100  A  2 1 0  C M  X  L A R G U R A  D E  7 0  A  110  C M |P R A T E L E IR A S  3  O U  4  
IC A P A C ID A D E  M ÍN IM A  D A  P R A T E L E IR A  4 0  K G

R $  9 7 9 ,9 9 R $  9 7 9 ,9 9

V A L O R  T O T A L : R $  1 6 .7 9 9 ,9 7  (D e z e s se is  m il, s e te c e n to s  e  n o v e n ta  e  n o v e  re a is  e  n o v e n ta  e  s e te  ce n ta v o s ) .

EMPRESA: RR COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI 
CNPJ: 42.036.849/0001-65
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 16.799,97 (Dezesseis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), que 
corresponde à nota de empenho n° 1382.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios.

IVAIR JOSÉ FERNANDES 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Andre Luis Trevizan 

Código Identificador:8AE13F77

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.923-GP/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Lei n° 1.923-GP/2022 Em, 06 de dezembro de 2.022.

Altera o Plano de Amortização do Equacionamento do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Nova Mamoré/RO -  IPRENOM, conforme Diretrizes Emanadas pela Portaria MPS n°. 402/2008, Portaria MPAS N° 464/2018 e 
suas Alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1-, Altera o equacionado o déficit estabelecido na avaliação atuarial de 2022, realizada no mês de fevereiro de 2022 que será amortizado 
conforme a tabela I do anexo I desta lei, ressaltando que as alterações futuras deverão ocorrer em janeiro de cada exercício.
Art. 2°. O déficit mencionado no caput do artigo anterior será amortizado em 35 (trinta e cinco) anos a contar da publicação desta lei, e será 
estipulada a cada ano por reavaliações atuariais.
Art. 3-. A cada exercício os índices e valores indicados na tabela I do anexo I desta lei poderão ser revistos conforme variação do déficit indicado na 
reavaliação atuarial, sendo o plano de amortização usado como referência nesta lei.
Art. 4-, O inciso IV do art. 57 da Lei Municipal n° 1.353-GP/2018, de 19 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação.
Art. 57 [...]
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IV - O plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial de R$ 51.143.975,35 (cinquenta e um
milhões cento e quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) indicado no relatório atuarial do exercício de 2022, 
será amortizado em 35 (trinta e cinco) anos através de aportes financeiros anuais

iniciados em R$ 1.088.294,27 (um milhão oitenta e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos) e repassados ao IPRENOM em 
parcelas mensais iniciados em RS 90.691,18 (noventa mil seiscentos e noventa e um reais e dezoito centavos) de acordo a tabela Anexo I, parte 
integrante desta lei.
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 06 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré

TABELA I
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 
ANEXO I -  Plano de Amortização

n A n o P e r c e n tu a l  F S F o lh a  S a l a r i a l S a ld o  I n ic ia l %  a .a . P a g a m e n to S a ld o  F in a l
1 2 0 2 2 4 ,5 5 % 2 3 .9 1 8 .5 5 5 ,3 3 5 1 .1 4 3 .9 7 5 ,3 5 2 .5 3 6 .7 4 1 ,1 8 1 .0 8 8 .2 9 4 ,2 7 5 2 .5 9 2 .4 2 2 ,2 6
2 2 0 2 3 7 ,2 0 % 2 4 .1 5 7 .7 4 0 ,8 8 5 2 .5 9 2 .4 2 2 ,2 6 2 .6 0 8 .5 8 4 ,1 4 1 .7 3 9 .3 5 7 ,3 4 5 3 .4 6 1 .6 4 9 ,0 6

3 2 0 2 4 1 0 ,8 7 % 2 4 .3 9 9 .3 1 8 ,2 9 5 3 .4 6 1 .6 4 9 ,0 6 2 .6 5 1 .6 9 7 ,7 9 2 .6 5 2 .2 0 5 .9 0 5 3 .4 6 1 .1 4 0 ,9 5
4 2 0 2 5 10 ,97% 2 4 .6 4 3 .3 1 1 ,4 7 5 3 .4 6 1 .1 4 0 ,9 5 2 .6 5 1 .6 7 2 ,5 9 2 .7 0 2 .1 7 4 ,1 3 5 3 .4 1 0 .6 3 9 ,4 2

5 2 0 2 6 1 1 ,0 6 % 2 4 .8 8 9 .7 4 4 ,5 9 5 3 .4 1 0 .6 3 9 ,4 2 2 .6 4 9 .1 6 7 ,7 2 2 .7 5 2 .8 7 6 ,5 0 5 3 .3 0 6 .9 3 0 ,6 3

6 2 0 2 7 1 1 ,1 6 % 2 5 .1 3 8 .6 4 2 .0 4 5 3 .3 0 6 .9 3 0 ,6 3 2 .6 4 4 .0 2 3 ,7 6 2 .8 0 4 .3 2 2 ,7 0 5 3 .1 4 6 .6 3 1 ,6 9

7 2 0 2 8 11 ,25% 2 5 .3 9 0 .0 2 8 ,4 6 5 3 .1 4 6 .6 3 1 ,6 9 2 .6 3 6 .0 7 2 ,9 3 2 .8 5 6 .5 2 2 ,5 4 5 2 .9 2 6 .1 8 2 ,0 8

8 2 0 2 9 1 1 ,3 5 % 2 5 .6 4 3 .9 2 8 ,7 4 5 2 .9 2 6 .1 8 2 ,0 8 2 .6 2 5 .1 3 8 ,6 3 2 .9 0 9 .4 8 5 ,9 4 5 2 .6 4 1 .8 3 4 ,7 7

9 2 0 3 0 11 ,44% 2 5 .9 0 0 .3 6 8 ,0 3 5 2 .6 4 1 .8 3 4 ,7 7 2 .6 1 1 .0 3 5 ,0 0 2 .9 6 3 .2 2 2 ,9 6 5 2 .2 8 9 .6 4 6 ,8 1

10 2 031 11 ,54% 2 6 .1 5 9 .3 7 1 ,7 1 5 2 .2 8 9 .6 4 6 ,8 1 2 .5 9 3 .5 6 6 ,4 8 3 .0 1 7 .7 4 3 ,7 7 5 1 .8 6 5 .4 6 9 ,5 2

11 2 0 3 2 11 ,63% 2 6 .4 2 0 .9 6 5 ,4 2 5 1 .8 6 5 .4 6 9 ,5 2 2 .5 7 2 .5 2 7 ,2 9 3 .0 7 3 .0 5 8 ,6 8 5 1 .3 6 4 .9 3 8 ,1 3

12 2 0 3 3 11 ,73% 2 6 .6 8 5 .1 7 5 ,0 8 5 1 .3 6 4 .9 3 8 ,1 3 2 .5 4 7 .7 0 0 ,9 3 3 .1 2 9 .1 7 8 .1 1 5 0 .7 8 3 .4 6 0 ,9 6

13 2 0 3 4 11 ,82% 2 6 .9 5 2 .0 2 6 ,8 3 5 0 .7 8 3 .4 6 0 ,9 6 2 .5 1 8 .8 5 9 ,6 6 3 .1 8 6 .1 1 2 ,6 2 5 0 .1 1 6 .2 0 8 ,0 1

14 2 0 3 5 11 ,92% 2 7 .2 2 1 .5 4 7 ,1 0 5 0 .1 1 6 .2 0 8 ,0 1 2 .4 8 5 .7 6 3 ,9 2 3 .2 4 3 .8 7 2 ,9 0 4 9 .3 5 8 .0 9 9 ,0 2

15 2 0 3 6 1 2 ,0 1 % 2 7 .4 9 3 .7 6 2 ,5 7 4 9 .3 5 8 .0 9 9 ,0 2 2 .4 4 8 .1 6 1 ,7 1 3 .3 0 2 .4 6 9 ,7 8 4 8 .5 0 3 .7 9 0 ,9 6

16 2 0 3 7 1 2 ,1 1 % 2 7 .7 6 8 .7 0 0 ,1 9 4 8 .5 0 3 .7 9 0 .9 6 2 .4 0 5 .7 8 8 ,0 3 3 .3 6 1 .9 1 4 ,2 1 4 7 .5 4 7 .6 6 4 ,7 8

17 2 0 3 8 1 2 ,20% 2 8 .0 4 6 .3 8 7 ,2 0 4 7 .5 4 7 .6 6 4 ,7 8 2 .3 5 8 .3 6 4 ,1 7 3 .4 2 2 .2 1 7 ,2 8 4 6 .4 8 3 .8 1 1 ,6 8

18 2 0 3 9 1 2 ,30% 2 8 .3 2 6 .8 5 1 ,0 7 4 6 .4 8 3 .8 1 1 ,6 8 2 .3 0 5 .5 9 7 ,0 6 3 .4 8 3 .3 9 0 ,2 2 4 5 .3 0 6 .0 1 8 ,5 2

19 2 0 4 0 1 2 ,39% 2 8 .6 1 0 .1 1 9 ,5 8 4 5 .3 0 6 .0 1 8 ,5 2 2 .2 4 7 .1 7 8 ,5 2 3 .5 4 5 .4 4 4 ,3 9 4 4 .0 0 7 .7 5 2 ,6 5

2 0 2 041 1 2 ,49% 2 8 .8 9 6 .2 2 0 ,7 8 4 4 .0 0 7 .7 5 2 ,6 5 2 .1 8 2 .7 8 4 ,5 3 3 .6 0 8 .3 9 1 ,3 1 4 2 .5 8 2 .1 4 5 ,8 7

21 2 0 4 2 1 2 ,58% 2 9 .1 8 5 .1 8 2 ,9 8 4 2 .5 8 2 .1 4 5 ,8 7 2 .1 1 2 .0 7 4 ,4 3 3 .6 7 2 .2 4 2 ,6 3 4 1 .0 2 1 .9 7 7 ,6 7

22 2 0 4 3 1 2 ,68% 2 9 .4 7 7 .0 3 4 ,8 1 4 1 .0 2 1 .9 7 7 ,6 7 2 .0 3 4 .6 9 0 ,0 9 3 .7 3 7 .0 1 0 ,1 3 3 9 .3 1 9 .6 5 7 ,6 3

23 2 0 4 4 1 2 ,77% 2 9 .7 7 1 .8 0 5 ,1 6 3 9 .3 1 9 .6 5 7 ,6 3 1 .9 5 0 .2 5 5 ,0 2 3 .8 0 2 .7 0 5 ,7 6 3 7 .4 6 7 .2 0 6 ,8 9

24 2 0 4 5 1 2 ,87% 3 0 .0 6 9 .5 2 3 ,2 1 3 7 .4 6 7 .2 0 6 ,8 9 1 .8 5 8 .3 7 3 ,4 6 3 .8 6 9 .3 4 1 ,6 0 3 5 .4 5 6 .2 3 8 ,7 5

25 2 0 4 6 1 2 ,9 6 % 3 0 .3 7 0 .2 1 8 ,4 4 3 5 .4 5 6 .2 3 8 ,7 5 1 .7 5 8 .6 2 9 ,4 4 3 .9 3 6 .9 2 9 ,8 9 3 3 .2 7 7 .9 3 8 ,3 1

2 6 2 0 4 7 1 3 ,0 6 % 3 0 .6 7 3 .9 2 0 ,6 3 3 3 .2 7 7 .9 3 8 ,3 1 1 .6 5 0 .5 8 5 ,7 4 4 .0 0 5 .4 8 3 ,0 0 3 0 .9 2 3 .0 4 1 ,0 4

27 2 0 4 8 1 3 ,15% 3 0 .9 8 0 .6 5 9 ,8 4 3 0 .9 2 3 .0 4 1 ,0 4 1 .5 3 3 .7 8 2 ,8 4 4 .0 7 5 .0 1 3 ,4 9 2 8 .3 8 1 .8 1 0 ,3 9

28 2 0 4 9 1 3 ,2 5 % 3 1 .2 9 0 .4 6 6 ,4 3 2 8 .3 8 1 .8 1 0 ,3 9 1 .4 0 7 .7 3 7 ,8 0 4 .1 4 5 .5 3 4 ,0 4 2 5 .6 4 4 .0 1 4 ,1 4

2 9 2 0 5 0 1 3 ,3 4 % 3 1 .6 0 3 .3 7 1 ,1 0 2 5 .6 4 4 .0 1 4 ,1 4 1 .2 7 1 .9 4 3 ,1 0 4 .2 1 7 .0 5 7 ,5 0 2 2 .6 9 8 .8 9 9 ,7 5

3 0 2051 1 3 ,44% 3 1 .9 1 9 .4 0 4 ,8 1 2 2 .6 9 8 .8 9 9 ,7 5 1 .1 2 5 .8 6 5 ,4 3 4 .2 8 9 .5 9 6 ,8 7 1 9 .5 3 5 .1 6 8 ,3 0

31 2 0 5 2 1 3 ,53% 3 2 .2 3 8 .5 9 8 ,8 6 1 9 .5 3 5 .1 6 8 ,3 0 9 6 8 .9 4 4 ,3 5 4 .3 6 3 .1 6 5 ,3 3 1 6 .1 4 0 .9 4 7 ,3 3

32 2 0 5 3 1 3 ,63% 3 2 .5 6 0 .9 8 4 ,8 5 1 6 .1 4 0 .9 4 7 ,3 3 8 0 0 .5 9 0 ,9 9 4 .4 3 7 .7 7 6 ,1 9 1 2 .5 0 3 .7 6 2 ,1 2

33 2 0 5 4 1 3 ,7 2 % 3 2 .8 8 6 .5 9 4 ,6 9 1 2 .5 0 3 .7 6 2 ,1 2 6 2 0 .1 8 6 ,6 0 4 .5 1 3 .4 4 2 ,9 6 8 .6 1 0 .5 0 5 ,7 7

34 2 0 5 5 1 3 ,8 2 % 3 3 .2 1 5 .4 6 0 ,6 4 8 .6 1 0 .5 0 5 ,7 7 4 2 7 .0 8 1 ,0 9 4 .5 9 0 .1 7 9 ,2 8 4 .4 4 7 .4 0 7 ,5 7

35 2 0 5 6 1 3 ,9 1 % 3 3 .5 4 7 .6 1 5 ,2 5 4 .4 4 7 .4 0 7 ,5 7 2 2 0 .5 9 1 ,4 2 4 .6 6 7 .9 9 8 ,9 9 (0 ,0 0 )

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:973559ED

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.925-GP/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.925-GP/2022
Em, 06 de dezembro de 2022.

Movimenta Créditos Orçamentários do Orçamento Anual do Município de Nova Mamoré por Transferência de Recursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município de Nova Mamoré, observado o Inciso VI, Artigo 167 da Constituição federal de 1988 e Lei 1.765-GP/2021 de 06 de dezembro de 
2.021.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. I o - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova Mamoré por Transferência de Recursos Orçamentários no valor de R$ 241.195,22 
(duzentos e quarenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para realizar ajustes com relação a despesa com aporte financeiro (equacionamento atuarial).
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